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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODALIDADE SUGERIDA: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO SUGERIDO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Executiva. 

Responsável: Breno Miranda Ramos Santana  

Cargo: Secretário Executivo 

Fundamentação: Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

A finalidade do presente Termo de Referência é delimitar, de forma clara, concisa 

e objetiva, as características e etapas essenciais para a contratação de empresa 

para o fornecimento de mobiliário de escritório, equipamentos de informática, ar 

condicionado e outros equipamentos e materiais permanentes, destinados a 

implantação da rede logística para a vigilância laboratorial, conforme 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.362/2023. 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), ao 

elaborar este Termo de Referência, cumpre as disposições constitucionais e 

legais referentes às contratações públicas, especialmente o Artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal de 1988, e o art. 6º, inciso XXV, da Lei Federal nº 

14.133/2021, definindo e normatizando os elementos que nortearão a 

contratação, atendendo ao interesse público e à eficiência na aplicação dos 

recursos. 

 

A presente contratação, ainda que envolva eventual manutenção ou assistência 

técnica, não gera vínculo empregatício entre os empregados da(s) empresa(s) 

contratada(s) e o Consórcio ou Município Contratante, vedando qualquer relação 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Os princípios de eficiência e celeridade fundamentam a aquisição, visando suprir 

as demandas de saúde com tempestividade, garantindo regular abastecimento 



 

 

Página 2 de 34 

e melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde. Dessa forma, este Termo de 

Referência estabelece normas gerais e específicas, métodos de trabalho e 

padrões de conduta que devem ser observados na execução do objeto, sendo 

considerado complementar às demais exigências do edital e aos documentos 

contratuais correspondentes. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. 1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de mobiliário de 

escritório, equipamentos de informática, ar condicionado e outros equipamentos 

e materiais permanentes, destinados a implantação da rede logística para a 

vigilância laboratorial, conforme Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.362/2023, 

conforme detalhamento abaixo: 

Item Produto Especificação portal de compras MG 

Valor médio 

unitário  

Resolução 

Qtde. 
Preço total 

estimado 

1 
Câmara fria de 2° a 
8°C 

Câmara de conservação uso médico hospitalar - finalidade: 

armazenamento e conservação; tipo: vertical; volume: 400 

a 450 litros; isolamento: poliuretano injetado; controle 
temperatura: microprocessado; temperatura: 2 e 8 graus 

celsius,  

pre-calibrada 4 graus celsius 

12.812,50 2 25.625,00 

2 

Freezer Horizontal -

20°C para gelo 

reciclável  

Freezer - tipo: Horizontal; capacidade: 546 litros; tensão: 
110 volts  

3.186,76 2 6.373,52 

3 

Freezer Vertical -

20°C para 

acondicionamento 
de amostras 

Freezer para uso laboratório - tipo: vertical; capacidade: 

mínima de 240 litros; Finalidade: conservar produtos 

biológicos e seus derivados; temperatura: -10ºc a -30ºc; 
tensão/freq 

13.200,00 2 26.400,00 

4 

Freezer Vertical -

70°C para 
acondicionamento 

de amostras  

Freezer para uso laboratório - tipo: vertical; capacidade: 

entre 650 e 750 litros; finalidade: conservação de reagentes, 
amostras e outros; temperatura: -50°c a - 86°c; 

tensão/frequência: 220v/60hz  

39.340,00 1 39.340,00 

5 Ar-condicionado  

Ar condicionado split - modelo: highwall (de parede); 
tecnologia: inverter; ciclo: frio; capacidade térmica: 18.000 

btus/h; número de velocidades: mínimo 3 velocidades; 

modo de operação: refrigeração e ventilação; função 
especial: temporizador + timer + swing; filtragem de ar: 

filtro antimatérias, fungos e ácaros; voltagem/frequência: 

220v/60hz; classificação  
energética: classe a; fluido refrigerante: gás ecológico  

r-410a; controle remoto: sem fio; conteúdo extra: manual 

em português; instalação: não inclusa; 

3.025,98 2 6.051,96 

6 
Computador com 
acesso  

à internet 

Computador Completo - modelo: padrão; sistema 

operacional: windows 10 professional 64 bits; memoria: 
sdram 16 gb (ddr4-3200); processador: arquitetura x86 

corporativa; armazenamento: ssd 256gb; monitor: 23 

polegadas - led;  

4.177,00 2 8.354,00 
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7 multifuncional  

Impressora multifuncional - sistema de impressão: laser 

monocromática/led; resolução impressão: 1200 X600; 

velocidade impressão: 40 ppm; tamanho de impressão: a4, 
carta e oficio; resolução do fax: não aplicável; velocidade 

do fax/modem: não aplicável; resolução do scanner: 600 x 

600 dpi; profundidade de cores: mínimo 8 bits; área de 
digitalização: mínima 210 x 297 mm; redução/ampliação 

cópia: 25% a 400%; número de copias: mínimas de 1 a 99 

copias; interface: ethernet 10/100 base tx, usb 2.0; 
memoria: 512 mb; alimentação: 110/127v  

2.750,00 1 2.750,00 

8 
Impressora térmica 

zebra 

Impressora de código de barras - método de impressão: 

transferência térmica; Velocidade: 102mm por segundo; 

resolução: 203dpi; largura de impressão: 104 mm; 
Memoria: 4mb flash, 8mb ram; interface de comunicação: 

usb e ethernet 10/100 tx  

1.358,48 2 2.716,96 

9 
Armário de 
escritório  

Armário para escritório - tipo: alto; matéria-prima: madeira 

aglomerada (mdf/mdp); prateleiras/suporte: mínimo 03 
prateleiras; gavetas: sem gavetas; portas: 02 portas de giro; 

estrutura/base: madeira aglomerada (mdf/mdp); 
dimensões: 800mm x 478mm x 1600mm (cxpxa)  

1.146,08 4 4.584,32 

10 Mesa de escritório  

Mesa para escritório - finalidade: funcionário; estrutura: 

metálica base horizontal; tampo: mdp; tampa: mdp; 

gaveteiro/gaveta: sem gaveteiro; dimensões: 1000 x 600 x 
740mm  

854,35 3 2.563,05 

11 Cadeira de escritório 

Cadeira para escritório - finalidade: funcionário; tipo: 

giratória; espaldar: médio, 360 mm; apoia-braços: sem 

apoio para braços; assento/encosto: espuma 

injetada,revestimento vinílico; estrutura: aço 1010/1020; 

pes: 5 rodízios; contra assento: polipropileno; contra 

encosto: polipropileno; regulagem: encosto e altura 

553,48 3 1.660,44 

TOTAL  126.419,25 

 

1.2. O VALOR TOTAL ESTIMADO SERÁ DE R$ 126.419,25 (cento e vinte e seis 

mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos). 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

2.1. Tendo em vista o disposto na legislação de regência, transcrita 

oportunamente, para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

apresentam-se a seguir os estudos preliminares efetuados, os quais reúnem 

elementos aptos a viabilizar a avaliação de custos pela Administração, em face 

do orçamento, dos preços praticados no mercado, da definição de métodos, da 

estratégia de suprimento e do prazo de execução do contrato, se aplicável. 

2.2. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), nos 

termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, elabora o presente Termo 

de Referência com o objetivo de orientar as ações dos agentes de contratação. 

2.3. O presente Termo de Referência tem por finalidade esclarecer e direcionar 
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os procedimentos essenciais à elaboração do ato convocatório e à formalização 

do processo de contratação. 

2.4. Neste documento, são apresentadas recomendações básicas sobre os 

procedimentos administrativos mais usuais em licitações públicas, servindo de 

guia para a condução efetiva e transparente do processo. 

2.5. O cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência 

evita inconsistências nas futuras contratações, além de assegurar a observância 

à Lei nº 14.133/2021, que introduz inovações quanto às plataformas de 

gerenciamento de contratações, estas entendidas como ferramentas que 

estruturam o rito processual em meio eletrônico. 

2.6. Este Termo de Referência aborda as formalizações e mecanismos de 

controle necessários, garantindo ao requisitante a efetividade de sua demanda. 

2.7. Desse modo, o Termo de Referência representa um pedido de contratação 

formalizado e, em seu conteúdo, reproduz as diretrizes e exigências 

estabelecidas na legislação aplicável aos procedimentos de contratação pública, 

compatibilizando-se ainda com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, no que se refere ao enquadramento nos instrumentos de planejamento 

previstos no art. 165 da Constituição Federal. 

2.8. As sugestões, justificativas, informações e solicitações constantes deste 

Termo de Referência são de responsabilidade da unidade administrativa 

requisitante, integrante do CISDOCE. 

2.9. Assim, eventual não acatamento das disposições contidas neste documento 

ao elaborar o ato convocatório pode resultar em desatendimento ao objeto 

pretendido. 

2.10. Na hipótese de ocorrência de prejuízo ao erário em razão do não 

acolhimento das solicitações contidas neste Termo de Referência, atribui-se 

responsabilidade àquele que der causa ao ato, caracterizando erro grosseiro, 

conforme o art. 73 da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. Este Termo de Referência deverá compor o processo administrativo e estar 

acessível a todos os interessados, pois nele se descrevem detalhadamente o 

objeto, a justificativa da contratação, bem como os critérios de aceitabilidade dos 

produtos ou serviços, a estrutura de custos, as obrigações do fornecedor, os 
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procedimentos de fiscalização, o prazo de execução e as penalidades cabíveis. 

2.12. Em síntese, todas as informações destinadas a auxiliar na elaboração do 

ato convocatório e a Procuradoria Jurídica na análise e controle de legalidade 

constam neste Termo de Referência. 

2.13. Dessa forma, não será negado ao fornecedor interessado o acesso às 

informações constantes do presente documento, que deverá integrar o Edital ou 

ficar disponível para consulta, possibilitando que os licitantes utilizem o seu 

conteúdo para formulação de propostas. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Será tomado como fundamentação legal o disposto nas seguintes normas 

legais: 

3.1.1. Pregão é a modalidade de licitação adotada para a aquisição de bens e 

serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. Lei 14.133/2021, art. 6º, 

inciso XIII, e art. 29, caput.    

3.1.2. O pregão deverá ser realizado preferencialmente no formato eletrônico. A 

forma presencial será, portanto, exceção, a ser motivada, devendo, nesse caso, 

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. Lei 

14.133/2021, art. 17, § 2º.  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e à 

Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 2019. 

3.1.3. Conforme a legislação vigente e as normativas aplicáveis, além das 

referências adotadas pelo Consórcio, a modalidade eletrônica é a que melhor se 

adequa para a contratação pretendida. Esse formato garante maior 

transparência, ampla concorrência e eficiência no processo licitatório, alinhando-

se às diretrizes legais e às melhores práticas de gestão pública. 

 

4. DO OBJETIVO 

4.1. O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os 

procedimentos essenciais para elaborar o ato convocatório e a formalização do 

Processo Administrativo de Licitação.  
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4.2. No presente Termo de Referência, apresentamos sugestões básicas sobre 

os procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas 

municipais.  

4.3. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará 

equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.4. O Termo de Referência ora apresentado dispõe sobre questões 

relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando 

ao requisitante a eficácia da sua pretensão.  

4.5. O presente Termo de Referência reproduz as diretrizes e as exigências 

previstas nas Leis que disciplinam o processo formal de licitações públicas, 

conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

4.6. As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de 

responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento, na elaboração 

do Ato Convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 

4.7. O presente Termo de Referência deverá fazer parte do Processo Licitatório 

e estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o Termo de 

Referência define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, bem como 

os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, os deveres do 

contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, 

penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa auxiliar ao Agente de Contratação 

da condução do processo.  

4.8. Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas 

informações, devendo integrar o Edital ou estar à disposição do licitante para 

consulta. 

4.9. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 1 (um) ano contados 

da assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da administração Pública, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.10. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 

reajustados nos caso previstos na Lei 14.133/2021. 

4.11. O Contrato Administrativo oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação ao reequilíbrio e reajuste de preços, bem como a 

vigência da contratação. 
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5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1. A presente contratação é um componente essencial e estratégico para a 

efetiva implementação da política continuada de fortalecimento da rede logística 

de vigilância laboratorial no Estado de Minas Gerais, conforme instituído pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.362, de 26 de setembro de 2023. A aquisição dos 

equipamentos e materiais permanentes descritos neste Termo de Referência é 

uma ação indispensável para superar um dos maiores desafios da saúde pública 

no estado: a dificuldade no transporte de amostras biológicas em um território de 

vasta extensão territorial e grande número de municípios. 

5.2. O Estado de Minas Gerais, com seus 853 municípios, enfrenta um desafio 

logístico significativo para garantir que as amostras biológicas coletadas nas 

unidades de saúde municipais cheguem aos laboratórios de referência em tempo 

hábil e em condições ideais de conservação. Falhas ou atrasos neste processo 

comprometem a integridade das amostras, podendo invalidar resultados, 

retardar diagnósticos de doenças e, consequentemente, enfraquecer a 

capacidade de resposta da vigilância epidemiológica a surtos e emergências de 

saúde pública. 

5.3. Para solucionar essa questão, o Governo de Minas Gerais, por meio da 

Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), estabeleceu uma política para criar 

uma rede logística eficiente, utilizando a capilaridade e a capacidade de gestão 

dos Consórcios Públicos de Saúde. O pilar desta estratégia é a implantação de 

uma Central de Distribuição (CD) em cada Unidade Regional de Saúde (URS), 

definida como um estabelecimento de apoio para o armazenamento, 

acondicionamento e transporte de material biológico. 

5.4. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE) foi 

formalmente indicado pela Resolução SES/MG N° 9.202, de 06 de dezembro de 

2023, como o responsável pela implantação e operacionalização desta política 

na macrorregião de Governador Valadares. 

5.5. A execução bem-sucedida das atividades da Central de Distribuição é 

intrinsecamente dependente da aquisição dos equipamentos e mobiliários objeto 

desta licitação, conforme o objetivo explícito da política de "possibilitar a 

aquisição de equipamentos e bens permanentes necessários à realização da 
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triagem, armazenamento e acondicionamento de amostras".  

5.6. Esta contratação está amparada não apenas na necessidade técnica, mas 

também em um planejamento financeiro e normativo robusto. A Resolução 

SES/MG Nº 9.202/2023 autorizou o repasse de um incentivo financeiro de 

investimento ao CISDOCE, destinado especificamente à aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para a estruturação da Central de 

Distribuição. Portanto, este processo licitatório representa a execução de uma 

política pública devidamente financiada e regulamentada. 

5.7. Em suma, a aquisição destes bens é um passo fundamental e inadiável para 

que o CISDOCE cumpra com a responsabilidade que lhe foi delegada pelo 

Estado, resolvendo um gargalo logístico histórico e qualificando de forma 

decisiva a vigilância laboratorial e a saúde pública na região do Vale do Rio Doce. 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O fornecimento feverá ser efetuado em parcelada única, com prazo de 

entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão requisitante. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues no Município de Governador Valadares 

no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1. A fundamentação da necessidade da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da presente contratação. 
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9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Não haverá vedação de marca ou modelo na presente contratação, desde 

que os bens adquiridos atendam integralmente às características técnicas 

estipuladas e às exigências adicionais descritas. 

9.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

tendo em vista que as empresas que atuam no mercado dispõem da capacidade 

de fornecer os bens de forma independente, inclusive atendendo às exigências 

de comprovação das especificações e da qualificação técnica requerida. 

9.6. Os bens e equipamentos deverão atender integralmente às especificações 

técnicas constantes na descrição dos itens. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Objeto 

10.1.1. A presente contratação tem por objeto  o fornecimento de mobiliário de 

escritório, equipamentos de informática, ar condicionado e outros equipamentos 

e materiais permanentes, destinados a implantação da rede logística para a 

vigilância laboratorial, conforme Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.362/2023. 

 

10.2. Entrega e Distribuição 

10.2.1. A licitante vencedora deverá assegurar a entrega dos itens em parcela 

única, mediante solicitação do Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo órgão requistante, no no Município de Governador Valadares no 

endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

10.3. Assistência Técnica e Manutenção 

10.3.1. Para os bens permanentes, especialmente aqueles de maior 

complexidade e valor, a contratada deverá: 

 Prestar assistência técnica com manutenção corretiva e preventiva; 

 Oferecer suporte técnico especializado, inclusive treinamento para a 

equipe técnica que irá operar o produto; 
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 Fornecer manuais de operação e reposição de peças, garantindo a 

continuidade e a segurança operacional dos equipamentos. 

10.4. Condições Contratuais 

10.4.1. A formalização da contratação se dará por meio de Contrato, com 

vigência de até 12 meses, prorrogáveis conforme a legislação vigente. 

10.5. Requisitos Técnicos 

10.5.1. A empresa contratada deverá prover assistência técnica especializada, 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos, substituições e ajustes 

técnicos em todos os equipamentos e materiais fornecidos, garantindo 

condições ideais de uso, obedecendo aos prazos contratuais estabelecidos. 

10.5.2. Os serviços técnicos e operacionais deverão estar disponíveis em regime 

contínuo, 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo finais de semana 

e feriados, mediante acionamento das equipes técnicas responsáveis, para 

assegurar funcionamento adequado e contínuo dos serviços. 

10.5.3. Em caso de necessidade de manutenção preventiva ou corretiva, a 

empresa contratada deverá comunicar previamente ao contratante, acordando 

conjuntamente datas e horários adequados para minimizar possíveis impactos 

no atendimento dos usuários, exceto em situações emergenciais. 

10.5.5. Em situações de falhas, danos ou necessidades de substituição dos 

equipamentos adquiridos, a contratada deverá realizar a manutenção ou 

substituição dos itens comprometidos dentro do prazo máximo estipulado 

contratualmente, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas. 

 

11. DA PROVA DE CONCEITO 

11.1. A critério do Pregoeiro ou da equipe técnica do CISDOCE, poderá ser 

exigida do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a 

apresentação de prova de conceito, a fim de comprovar a compatibilidade do 

produto ofertado com as especificações técnicas exigidas neste Termo de 

Referência. A convocação será realizada por meio de mensagem no sistema 

eletrônico, estabelecendo prazo mínimo de 2 (dois) dias para a apresentação. 

11.2. A prova de conceito consistirá na apresentação de um vídeo demonstrativo, 

claro e objetivo, que evidencie as principais funcionalidades e características 
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técnicas do equipamento ofertado. O vídeo deverá permitir a verificação 

inequívoca de sua adequação às especificações detalhadas na descrição de 

cada item exigido. 

11.3. O vídeo deverá ser encaminhado por meio digital, em formato compatível 

e de fácil acesso, conforme instruções que serão fornecidas na convocação. 

Caberá ao licitante assegurar a qualidade da imagem e do áudio, de modo que 

todos os detalhes técnicos e funcionalidades possam ser claramente observados 

e compreendidos pela equipe de análise do CISDOCE. 

11.4. Durante a demonstração em vídeo, o licitante deverá focar nos seguintes 

aspectos, quando aplicáveis ao equipamento em questão: 

a) Identificação do Produto: O vídeo deve iniciar com a clara identificação do 

equipamento, exibindo marca e modelo de forma visível, número do item, para 

comprovar que corresponde ao produto cotado na proposta. 

b) Demonstração Funcional: Apresentar o equipamento em operação, 

demonstrando suas principais funções, modos de uso e desempenho, conforme 

as exigências contidas na descrição do item no Termo de Referência. 

c) Verificação de Características Técnicas: Exibir detalhes específicos que 

comprovem o atendimento a requisitos técnicos cruciais, como dimensões, 

materiais, capacidade, interfaces, compatibilidade com outros sistemas e demais 

especificações detalhadas. 

11.5. A análise da prova de conceito será realizada por uma comissão técnica 

designada pelo CISDOCE, que emitirá parecer sobre a conformidade do produto. 

O resultado da avaliação será divulgado no sistema eletrônico. 

11.6. A não apresentação do vídeo no prazo estipulado, a apresentação de 

material que não permita a aferição técnica necessária, ou a constatação de que 

o produto não atende integralmente às especificações exigidas neste Termo de 

Referência, resultará na não aceitação da proposta para o respectivo item ou 

lote, sendo convocado o próximo licitante na ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

12.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
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12.2. Do recebimento:  

12.2.1. Os os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.2.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.2.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos recebidos, com a consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

12.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

12.3. Da garantia, manutenção e assistência técnica: 

12.3.1. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação. A garantia deverá ser prestada pelo contratado para 

manter todos os equipamentos e bens fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 

12.3.2. Essa garantia abrange a manutenção corretiva dos bens, a ser realizada 

pelo próprio contratado ou, quando necessário, por meio de assistência técnica 

autorizada, sempre em conformidade com as normas técnicas específicas 

aplicáveis. 

12.3.3. Caso algum equipamento ou material apresente vício ou defeito durante 

o período de garantia, as peças afetadas deverão ser substituídas por novas, de 

primeiro uso, originais, que garantam padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos originais. 
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12.3.4. Assim que notificado formalmente pelo Contratante, o contratado deverá 

proceder à reparação ou substituição dos bens no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir da data de retirada dos equipamentos das 

dependências do Contratante ou de sua assistência técnica autorizada. 

12.3.5. O prazo de 24 horas para a reparação ou substituição poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada pelo contratado e aceita formalmente pelo Contratante. 

12.3.6. Caso o prazo para a realização dos reparos ou substituições seja 

excedido sem que haja justificativa aceita pelo Contratante, este estará 

autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos ou 

substituições necessárias. 

12.3.7. Todos os custos relacionados ao transporte dos equipamentos cobertos 

pela garantia serão de responsabilidade exclusiva do contratado. 

 

12.4. Das condições de Recebimento: 

12.4.1. Os bens e serviços objeto desta contratação serão recebidos de forma 

provisória, de modo sumário, no ato da instalação, acompanhados da nota fiscal, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. Essa etapa 

inicial visa a verificação imediata da conformidade dos itens com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na 

proposta. 

12.4.2. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, pelo mesmo período, sempre que houver 

necessidade de diligências adicionais para a aferição do atendimento integral 

das exigências contratuais e dos parâmetros técnicos estabelecidos. 

12.4.3. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade dos bens ou serviços, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133/2021. Nessa hipótese, o fornecedor será notificado para 

que emita a Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução, a fim de 

viabilizar a liquidação e o pagamento, enquanto se aguarda a resolução das 

demais questões técnicas. 

12.4.4. O prazo destinado à solução, pelo Contratado, de inconsistências na 
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execução do objeto ou ao saneamento de eventuais incorreções na nota fiscal 

ou instrumento de cobrança, identificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.4.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente – 

inclusive antes do recebimento provisório – caso se verifique que não estão em 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo 

de referência e na proposta comercial, inclusive no que diz respeito ao 

atendimento das exigências adicionais deverão ser substituídos no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

13.2. Forma de fornecimento: 

13.2.1. O fornecimento do objeto será em parcela única, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar do recebimento pelo contratado da ordem de 

fornecimento. 

 

14. VISTORIA 

14.1. Não se aplica. 

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Para todos os itens: Ao menos um Atestado de capacidade técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o 

fornecimento satisfatório de objeto de mesma natureza;  

15.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
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pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.  

 

15.2. Somente para o item 01: Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou 

equivalente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de competência 

Estadual ou Municipal da sede da licitante, válida para o ano em exercício ou 

conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente; 

15.2.1. A licitante deverá apresentar a Licença ou Alvará da Vigilância Sanitária 

correspondente ao endereço do local onde efetivamente armazenará o objeto 

licitado, mesmo que em CNPJ diferente daquele com o qual esteja participando 

da licitação. 

 

15.3. Somente para o item 01: Autorização de Funcionamento para PRODUTOS 

CORRELATOS PARA A SAÚDE da empresa, emitida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) com a publicação da mesma no Diário Oficial 

da União, dentro do prazo de validade. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, 

do contrato e do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

16.1.2. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

16.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
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nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

16.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

16.1.6. o Contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16.1.7. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

16.1.8. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

16.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

16.1.10. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.1.11. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 
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16.1.12. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

16.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

16.1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

16.1.15. apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 

certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo Contratante para 

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no 

Termo de Referência; 

16.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 

(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.1.17.  Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante 

a vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

16.1.18.  Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes 

no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela  legislação em vigor; 

16.1.19.  Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no 

fornecimento do produto e/ou prestação dos serviços objeto do edital; 

16.1.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

contratante quando da entrega do produto; 

16.1.21.  Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 

procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 

Administração, sem qualquer ônus adicional; 

16.1.22.  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 

materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
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advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento; 

16.1.23.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 

despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 

execução do objeto contratado; 

16.1.24.  Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 

constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

16.1.25.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 

comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

Demais obrigações constantes no Termo de Referência e Edital de Licitação. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o Contrato e seus anexos; 

17.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

17.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

17.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

17.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

17.1.6. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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17.1.7. cientificar o órgão de representação judicial para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.1.8. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

17.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

17.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

17.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.1.11. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

17.1.12. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.13. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

17.1.14. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

17.1.15. demais condições constantes no Termo de Referência e edital de 

licitação. 

 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. Prazo de Assinaturas Contrato: 

18.1.1. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias após o 

devido recebimento da convocação da empresa pela Administração, de acordo 

com o art. 90 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

18.1.2. O contrato derivado do processo licitatório para o fornecimento da 
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solução definida neste termo de referência terá vigência de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão total de seu objeto, 

nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021, por meio de Termo Aditivo, após a 

verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na 

continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do art. 113, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

19.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

iv) multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

(3) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato.  

(4) para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% 

(três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% 

(três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.. 

(6) para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de de 

3% (três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 
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19.12. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

20. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

20.1. A documentação para fins de habilitação será composta de:  

 Habilitação Jurídica; 

 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;  

 Qualificação Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica;  

 

20.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
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inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da ..consolidação respectiva. 

h) Docmento de identidade do representante legal; 

 

20.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

20.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

20.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 

do documento. 

a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa 

que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e 

autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, 

devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como 

os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta 

Comercial do Estado ou no Cartório competente. As empresas que realizam 

escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o Balanço Patrimonial 
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e o Termo de Abertura e Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de 

entrega digital. 

b.2) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas 

constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço simplificado ou 

balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, 

devidamente assinado pelo proprietário e por contador competente, sem a 

formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do 

Conselho Federal de Contabilidade – ITG 1000 – Modelo Contábil para 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O mesmo critério se aplica as 

microempresas, empresas de pequeno porte e outras que se enquadrem no 

artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015. 

b.3) O Balanço patrimonial deve conter, no mínimo, Termo de abertura e 

encerramento, as contas do ativo e do passivo, indicação do Patrimônio Líquido, 

o resultado do exercício (DRE) e eventuais notas explicativas. 

c) Comprovação de que a licitante possui, de acordo com o seu balanço 

patrimonial, os seguintes índices mínimos, a serem calculados pelo licitante e 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 

a indicação do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, que 

serão conferidos pelo Agente de Contratação: 

1) Liquidez Geral igual ou superior a 1,0; 

2) Liquidez Corrente igual ou superior a 1,0; 

3) Quociente de endividamento igual ou inferior a 0,5. 

c.1) A liquidez geral será calculada pela soma do ativo circulante e do realizável 

a longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e do passivo não 

circulante: (AC + RLP) / (PC + PNC); 

c.2) A liquidez corrente será calculada pela divisão do ativo circulante pelo 

passivo circulante: (AC) / (PC); 

c.3) O quociente de endividamento será calculado pela soma do passivo 

circulante e do passivo não circulante, dividido pelo ativo total: (PC + PNC) (AT). 

 

20.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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20.5.1. Vide item 15. 

 

21. PROPOSTA DE PREÇOS 

21.1. A Proposta de Preços, a ser inclusa no respectivo sistema, será 

composta de:  

21.1.1. As propostas deverão apresentar preços completos, computando todos 

os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, incluindo, mas 

não se limitando, aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

21.2. As condições propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 90 

(noventa) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Na ausência de 

indicação expressa, adotar-se-á esse prazo; 

21.3. A proposta final, readequada, deverá indicar a razão social da empresa 

licitante, o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento que efetivamente 

fornecerá o objeto da licitação, o endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail) para contato, bem como os dados da conta bancária (número 

da conta corrente e agência), os quais poderão ser informados na fase de 

contratação. 

21.4. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as informações constantes na 

proposta. Se houver divergência entre o valor unitário e o valor total dos itens, 

será considerado o valor unitário indicado na proposta. 

21.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

21.6. A proposta de preços deverá ser considerada completa, abrangendo todos 

os custos inerentes à execução do objeto licitado, conforme disposto neste 

Edital. 

21.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam integralmente às 

exigências do ato convocatório ou se apresentarem manifestamente 

inexequíveis ou se mantiverem superior ao preço máximo estimado. 
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22. ESTIMATIVA DE CUSTO REFERENCIAIS 

22.1. A estimativa global para a aquisição dos produtos referidos é de até R$ 

126.419,25 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e dezenove reais e vinte e 

cinco centavos), distribuídos conforme tabela constante no item 1.1. deste termo. 

 

22.2. Estimativa de preços máximos 

22.2.1. O custo unitário foi definido com base na média dos valores disponíveis 

nos Portais de Compras Governamentais, constante no Anexo III da Resolução 

SES/MG nº 9.032, de 26 de setembro de 2023, senão vejamos: 

 

 

22.2.2. Para o item 2 (Freezer Horizontal), dever ser utilizado o valor de 

referência constante no Anexo II, da Resolução SES/MG nº 8.368, de 19 de 

outubro de 2022, uma vez que ocorreu erro na informação constante na 

Resolução SES/MG nº 9.032, que repetiu de forma equivocada o valor do Item 

3 (Freezer Vertical). 
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22.2.3. O preço de referência encontra-se detalhado consta na tabela constante 

no item 1.1 deste termo. 

 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de da 

seguinte dotação orçamentária: 44905200000-1621 - Ficha 80. 

 

24. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

24.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

24.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. Liquidação: 

25.1.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados da data da execução definitiva do serviço e respectivo aceite do 

Contratante. 

25.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. O prazo de validade; 

b. A data de emissão; 

c. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. O período respectivo de execução do contrato; 

e. O valor a pagar; e 

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

25.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 
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25.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

25.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

25.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

25.10. Do prazo de pagamento: 

25.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dais contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

25.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. 

25.11. Da forma de pagamento: 

25.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
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em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

25.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

25.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

25.11.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

25.11.5. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do processo licitatório e da modalidade, a fim de se 

acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

25.11.6. O pagamento será creditado em nome da contratada mediante ordem 

bancária, a ser efetivado no banco, agência, e conta corrente, explicitados em 

sua Proposta de Preços, ou através de cheque nominal à empresa vencedora 

do Certame contratada. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

27.1. O Município Contratante estabelecerá critérios rigorosos para a 

fiscalização do cumprimento do contrato, designando servidor(s) 

especializado(s) para acompanhar a execução do objeto. 

27.2. O contrato deverá ser executado fielmente por ambas as partes, de acordo 

com as cláusulas acordadas e em conformidade com as disposições da Lei nº 

14.133/2021. Cada parte será integralmente responsável pelas consequências 

de sua inexecução, total ou parcial, conforme estabelecido no art. 115 da 

referida lei. 

27.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais 

gestores e fiscais designados pelo Contratante, em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei nº 14.133/2021, ou por seus 

substitutos, conforme previsto no art. 117 da mesma lei. Esses responsáveis 
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deverão verificar se os itens adquiridos atendem às especificações exigidas 

neste termo e nos documentos complementares apresentados pelo contratado. 

27.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, especialmente no que tange à não apresentação ou 

inadequação das amostras e dos documentos comprobatórios das exigências 

adicionais, o fiscal do contrato notificará o contratado, por escrito, para que 

sejam adotadas as providências necessárias para sanar as falhas, estipulando 

um prazo para a correção. 

27.5. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo as verificações de 

conformidade das amostras que comprovem o atendimento dos requisitos 

técnicos adicionais, em conformidade com o §10 do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

27.6. Caberá ao gestor a implementação dos controles administrativos e 

financeiros necessários para o pleno cumprimento do contrato, bem como o 

monitoramento de que os itens fornecidos atendam integralmente às 

especificações técnicas, inclusive aquelas que demandam comprovação por 

meio de prova de conceito, como a robustez, durabilidade, ergonomia e 

segurança dos produtos. 

27.7. O fiscal do contrato deverá informar, em tempo hábil, a seus superiores e 

ao gestor do contrato, qualquer situação que exija decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência, conforme previsto no §2º do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

27.8. A fiscalização prevista nesta cláusula não exime nem reduz a 

responsabilidade do contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 

desconformidades na execução do objeto, incluindo imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, conforme definido pela legislação civil. 

27.9. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, total ou parcialmente, o 

objeto da contratação, caso este se desvie das especificações constantes no 

termo de referência, no instrumento convocatório, em seus anexos ou na 

proposta comercial apresentada, especialmente se as amostras e a 

documentação comprobatória não confirmarem as exigências adicionais 
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estipuladas. 

27.10. Constatada a ocorrência de descumprimento, total ou parcial, do contrato, 

deverão ser observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, a fim de apurar a responsabilidade do contratado e, se for o caso, 

aplicar as sanções cabíveis. 

27.11. Todas as comunicações entre o Contratante e o contratado deverão ser 

efetuadas por escrito sempre que exigido, admitindo-se o uso de mensagens 

eletrônicas que contenham os elementos formais necessários, garantindo assim 

a rastreabilidade dos atos e a transparência no intercâmbio de informações. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Todos os materiais hospitalares e bens duráveis a serem fornecidos pela 

CONTRATADA deverão estar em total conformidade com as especificações da 

deste termo de referência, bem como com as exigências técnicas adicionais 

previstas neste edital. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a 

proposta, amostras representativas ou a documentação técnica comprobatória 

(manuais, laudos, certificados de qualidade e testes práticos) que atestem, de 

forma inequívoca o atendimento às especificações tecnicas exigidas. 

28.2. A CONTRATADA será responsável por toda a execução do fornecimento, 

o que inclui a entrega fracionada dos itens, mediante solicitação das unidades 

contratantes. Os prazos de entrega deverão estar rigorosamente alinhados aos 

termos do edital, garantindo a reposição contínua e a manutenção dos estoques 

nas sedes dos municípios contratantes. 

28.3. A assistência técnica e a manutenção dos bens permanentes fornecidos 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, o edital 

especificará as condições mínimas de garantia, bem como os procedimentos de 

manutenção corretiva e preventiva e a realização de treinamentos para as 

equipes envolvidas na operação dos equipamentos, de forma a assegurar a 

operacionalidade e a segurança dos itens durante todo o período contratual. 

28.4. A formalização da solução se dará por meio de Contrato com vigência de 

até 12 meses, prorrogável conforme a legislação aplicável, possibilitando a 

aquisição dos itens de forma parcelada e sob demanda. 
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28.5. Todos os custos envolvidos no processo, incluindo impostos, transporte, 

pessoal, encargos sociais, despesas fiscais e comerciais, deverão estar 

expressamente contemplados nos preços apresentados na proposta comercial. 

A proposta deverá discriminar, de forma separada, os valores relativos a cada 

um desses encargos, de modo a assegurar a transparência e a compatibilidade 

com as normas de licitação vigentes. 

 

Governador Valadares/MG, 12 de agosto de 2025. 

 

 

Breno Miranda Ramos Santana 
Secretário Executivo – CISDOCE 

 


